
 

 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN 
CNPJ/MF nº 08.144.792/0001-80 

 

Operação INSTRUMENTO 
(Convênio) 

CONVENENTE 
Município/UF 

 1106277-93 

  

40741/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SERRINHA  SERRINHA/ RN 

Objeto do TERMO DE COMPROMISSO CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIOANIS 

 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA RESPONSÁVEL LEGAL-DURL 

 

Eu, KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA, brasileira, solteira, Professora, portador da Carteira 

de Identidade nº 3515655 SSP/RN e do CPF nº 125.277.584-95, representante legal do Município de Serrinha/RN, com 

sede a Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN , CEP 59258-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.144792/0001-80: 

1. Acerca do planejamento da Licitação, informo que:  

• A divisão das licitações será realizada conforme lançamento na aba QCI da TGOV;  

• O Regime de execução será o Empreitada por Preço Global 

• A intervenção não se constitui de serviço comum de engenharia e não será utilizada a modalidade pregão;  

• Não será utilizado orçamento sigiloso.  

 

2. Declaro que a área onde serão construídas as unidades habitacionais possuem regular disponibilidade de coleta de 

resíduos sólidos urbanos.  

 

3. Declaro que o Ente dispõe de profissionais devidamente habilitados, com capacidade física, operacional, técnica e 

gerencial para realizar/fiscalizar todas as etapas da execução do objeto em referência, sob a responsabilidade do MARIA 

HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA, CREA RN  211502646-2 E que assumimos a responsabilidade pela 

execução do objeto proposto em todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação 

de contas. 

 

4. Declaro que esse recebedor se compromete a executar os Serviços de Terraplanagem, que incluem movimentação de 

terra para nivelamento do terreno, com recursos próprios, anteriormente ao início da obra; 

 

5. Declaro sob as penas do Art. 299 do Código Penal e em consonância com o artigo 16 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 

nº32, de 04 de junho de 2024, que este Recebedor é detentor da posse da área de intervenção, localizado na área pública 

urbana situado no Município de SERRINHA/RN. 

 

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no sistema de 

monitoramento e acompanhamento de obras, TransfereGOV, e comprovar, até o final da execução do objeto do 

instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº32/2024, a regularização formal dos plenos poderes 

inerentes a propriedade do imóvel.  

 

 

 

 



 

 

 

6. Declaro que possuímos recursos financeiros, técnicos e estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e 

conservação adequadas da infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou termo 

de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar pela preservação e guarda do imóvel 

contra invasões e depredações, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil da 

infraestrutura.  

• O poder legislativo foi comunicado desse nosso compromisso.  

 

 

 

 

Local/Data Responsável pelo Convenente 

 

SERRINHA, 24 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

 

KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA 
Gestora Municipal 

CPF nº 125.277.584-95 

 

 

 

 


